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Conclusão do Voto: Favorável

Projeto de Lei nº: 10/2019
Ementa: Autoriza abertura de crédito especial no valor de R$ 81.000,00( oitenta e um mil reais). 

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de origem no Executivo Municipal, foi lido na sessão extraordinária do dia 04/02/2019. 

Solicitou-se orientação técnica, a qual opinou pela viabilidade do Projeto em análise, desde que seja apresentado o demonstrativo que comprove o superávit financeiro por recurso vinculado, bem como revisto os valores expostos no art. 1º, já que o PL está solicitando a abertura de crédito especial no valor de R$ 81.000,00. Entretanto, o somatório dos valores distribuídos nas rubricas orçamentárias possui um total de R$ 127.000,00.
O Poder Executivo, por sua vez, apresentou mensagem retificativa, no entanto, o somatório dos valores distribuídos nas rubricas orçamentárias, constantes na referida mensagem, possui um total de R$ 99.000,00. Dessa forma, orientou-se, novamente, que fosse analisado os valores a serem acrescentados nas dotações orçamentárias indicadas no art. 1º.

Diante disso, o Poder Executivo apresentou nova mensagem retificativa, sendo que dessa vez, o somatório dos valores distribuídos nas rubricas orçamentárias possui um total de R$81.000,00, correspondendo corretamente ao valor de crédito especial solicitado. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Considero o Projeto de Lei apto para ir à votação, pois foi apresentado pelo Executivo o demonstrativo que comprovou a existência do superávit financeiro, por recurso vinculado e foi apresentado mensagem retificativa adequando os valores distribuídos nas rubricas orçamentárias, os quais totalizam o valor de R$81.000,00, o qual corresponde corretamente ao valor do crédito especial indicado/solicitado na ementa da proposição. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 
Sala das Comissões, em 11 de fevereiro de 2019
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